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REMESSA NECESSÁRIA.  MANDADO DE SEGURANÇA.
APREENSÃO  DE  MERCADORIAS  PELO  FISCO.
IMPOSSIBILIDADE.  FINS.  COBRANÇA  DE  TRIBUTO.
INDEVIDO  MEIO  COERCITIVO  AO  PAGAMENTO  DE
IMPOSTO.  SÚMULA  323  DO  STF.  PRECEDENTES.
DESPROVIMENTO. ART. 932 DO CPC.

[...].  Não pode o fisco apreender mercadoria para coagir a
transportadora ao pagamento do tributo, sob o pretexto de
evitar circulação irregular.” (STJ – RESP 5934 – RS – 2ª T. – Rel.
Mil. Américo Luz – DJ 16.06.1991)

Vistos etc.

Trata-se de Remessa Necessária advinda de sentença proferida pelo
Juízo de Direito da 6ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de João Pessoa que,
nos  autos  da  Ação de  Mandado de  Segurança  impetrado  por  Grafipel  Editora
Gráfica  Ltda.  contra  ato  tido  como  ilegal  do  Gerente  Regional  da  1º  Núcleo,
concedeu  a  segurança,  por  reconhecer  que  a  apropriação  de  coisas  após
identificação  do  particular  e  da  lavratura  do  auto  de  infração,  constitui  conduta
abusiva do agente público.

Ausente  recurso voluntário  (fl.  67),  os autos foram remetidos a esta
Corte por força da Remessa Necessária.

Parecer  do  Ministério  Público  pelo  desprovimento  da  remessa,
mantendo-se a sentença na íntegra, fls. 73/77.

É o relatório.
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Decido. 

A controvérsia cinge-se a analisar se a apreensão de mercadorias
efetuada pela  autoridade apontada como coatora ocorreu  ou não de forma
abusiva ou ilegal.

De  fato,  não assiste  razão a  retenção  de mercadorias,  com o
objetivo de compelir o contribuinte a efetuar o pagamento do imposto.

É que, para a cobrança dos seus créditos o Fisco deve valer-se
dos procedimentos previstos em lei, sendo ilegal a retenção de mercadorias ou
produtos por prazo superior ao necessário à lavratura do auto de infração ou
notificação fiscal.

Ademais, a garantia à propriedade oferecida pelo art. 5º, inc. LIV,
da CF,  é de  que “ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o
devido processo legal”. Por isso, somente é permita a retenção de mercadorias
com o fim imediato de identificá-la, bem como para confeccionar a respectiva
ocorrência na infração. 

Ultrapassada tal  fase,  constitui-se  conduta  arbitrária,  pois  se  o
Fisco  permanece  na  posse  dos  bens,  mesmo  depois  de  conseguidas  tais
providências, seu ato pode ser entendido como violador das normas jurídicas,
pois é inapropriado utilizar de forma oblíqua como cobrança de tributo.

Ressalto que  tal  entendimento  encontra  pacificado,  diante  da
Súmula 323 do Supremo Tribunal Federal:

Súmula 323 -  É inadmissível  a apreensão de mercadorias como
meio coercitivo para pagamento de tributos.

Ainda no STF:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  ICMS.
REGIME  ESPECIAL.  RESTRIÇÕES  DE  CARÁTER  PUNITIVO.
LIBERDADE  DE  TRABALHO.  Inadmissível  a  apreensão  de
mercadorias  com  o  propósito  de  coagir  o  contribuinte  ao
pagamento  de  tributos,  em face  da  incidência  do  enunciado  da
Súmula n. 323 do Supremo Tribunal Federal. Violação da garantia
constitucional da liberdade de trabalho. Agravo regimental a que se
nega  provimento.  (AI  639040  AgR,  Relator(a):  Min.  EROS  GRAU,
Segunda Turma, julgado em 12/06/2007, DJe-047 DIVULG 28-06-2007
PUBLIC 29-06-2007 DJ 29-06-2007 PP-00107 EMENT VOL-02282-32
PP-06648) 

No mesmo sentido posiciona-se o STJ:

[…]  2.  "É  inadmissível  a  apreensão  de  mercadorias  como meio
coercitivo para pagamento de tributos" (Súmula 323/STF).
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3.  Recurso  Especial  parcialmente  conhecido  e,  nessa  parte,  não
provido.
(REsp  1610963/MT,  Rel.  Ministro  HERMAN  BENJAMIN,  SEGUNDA
TURMA, julgado em 21/02/2017, DJe 18/04/2017)

[…] 2. A decisão agravada aplicou a jurisprudência desta Corte ao
entender que a Fazenda não pode reter mercadoria importada para
impor o recebimento de diferença de tributo ou exigir caução para
liberar a mercadoria, devendo cobrar eventual diferença mediante a
lavratura do auto de infração e o lançamento. Aplicação da Súmula
323/STF.
[…] Agravo regimental improvido.
(AgRg  no  REsp  1176255/RS,  Rel.  Ministro  HUMBERTO  MARTINS,
SEGUNDA TURMA, julgado em 18/03/2010, DJe 30/03/2010)

Dessa forma,  sendo inapropriada  a  apreensão de mercadorias
como meio coercitivo para pagamento de tributos, deve a Administração buscar
os meios legais para fazer valer seus direitos, para a imperiosa manutenção do
equilíbrio da relação jurídica, consubstanciado no exercício do direito de defesa
em devido processo legal.

Ante  o  exposto,  com  base  no  art.  932,  inciso  IV do  CPC,
desprovejo  à  Remessa  Necessária,  mantendo-se  a  sentença  nos  seus
aspectos.

P. I.

João Pessoa, 14 de fevereiro de 2018.

Des.ª Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
                           RELATORA
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